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1. §XPOSTÇÃA pa MÂTÉRrÂ

O Fr*jeto de Lei *" 222/2ü21 deiiomina de Posta Yaldir Teies o nome de uma

ruâ no lrttunicipi+ de Carepi*a Graade, de autoria Ca VereaCcra E.,,a Gouveia, sendo

encaminhado paffi esta C*r:rissãa de Redação e Justiça em cumprimento ao art. 82 da

Res. 05412014.

E o breve relatório.

2.CONCLUSÕ§S DO BELÀTOR

O presente PL objetiva dencr*i*ar de Paeta Yaldir Teies o âürne de uina ru& no

Municipio de Carapina Grandc, atraves da aprovaçãa da propasifura * 22212021.

O projcto trata sabre matéria de eompetência do Município em face do interesse

loea-l, enecatrando âtrrpâro ro a-rtigo 3*, rneiso I da Constrtuição da Repúbliea bem

como no artigc 1ü, incisa I da Lei ürgâaic* M*nicipal.

À prop*situra preench* o reqriisit* estabelccido r:o Projeto de Resolução no

ü5171, o qual deteaqina que tenha transc*rrid* no minima 6 {seis) meses do falecimento

do homenageadc.

Feitas estss cansiderações sabre a campetência e iniciativa, opino pela

regularidade farmal d* pr"ajeto de lei em ccm*ato.

Tratando-ee de uln pr*jct* de lci srdinária * quórum de a,provação, ds aeordo

corn o artiga 47 da C*nstituiçã* da Repriblica e dc artig* 210 do Regimento interno, é

de maioria simples de votcs,
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a nr^rc^^nÀ n^[trrÕcÀnJ. lr-r-l.-lJla-t, -t i't. L,irrutrJJrlrt

A Carnissãa de Redaçãc e Justiça *ãc enccntrand+ ó-bice que macuie <ie vícic a
r T 1 t .: ô4^^rôA1r : t . t, arroposla LsBlsrauva n'^LL^L| /v.L), oprna [xJr sua rÇgurar rramlra\]au.

Plenrírio d* Câmara Manicipal de Yereadores de Campina Grande - PB, Casa de

Felir Araújo, elx 1? de Ahril de lüli
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